
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi Törvényszék (Hungria) em 14 de setembro 
de 2016 — Incyte Corporation/Szellemi Tulajdon Nemzeti Hivatala

(Processo C-492/16)
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Recorrida: Szellemi Tulajdon Nemzeti Hivatala

Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 17.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 1610/1996 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho 
de 1996, relativo à criação de um certificado complementar de proteção para os produtos fitofarmacêuticos (1), ser 
interpretado no sentido de que, quando no pedido de certificado complementar de proteção nos termos desse 
Regulamento ou do Regulamento (CE) n.o 469/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, 
relativo ao certificado complementar de proteção para os medicamentos (2), «a data da primeira autorização de 
colocação no mercado na União Europeia» tenha sido determinada contra a interpretação jurídica feita no acórdão do 
Tribunal de Justiça da União Europeia no processo C-471/14, essa data está incorreta e, por conseguinte, cumpre 
retificar a data de caducidade do certificado complementar de proteção, ainda que a decisão de concessão do referido 
certificado tenha sido proferida antes desse acórdão e já tenha decorrido o prazo de recurso dessa decisão?

2) A autoridade em matéria de propriedade industrial de um Estado-Membro, competente para conceder o certificado 
complementar de proteção, está obrigada a retificar oficiosamente a data de caducidade do referido certificado com o 
objetivo da sua adequação à interpretação jurídica feita no acórdão proferido no processo C-471/14?

(1) JO 1996, L 198, p. 30.
(2) JO 2009, L 152, p. 1.
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Questões prejudiciais

Os princípios comunitários da proteção da confiança legítima e da segurança jurídica, conjugados com os princípios da 
livre circulação de mercadorias, da liberdade de estabelecimento e da livre prestação de serviços, que estão enunciados no 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), bem como os princípios que daí decorrem, como a igualdade de 
tratamento, a não-discriminação, o reconhecimento mútuo, a proporcionalidade e a transparência, enunciados (em último 
lugar) na Diretiva 2014/24/UE (1), opõem-se a uma legislação nacional, como a legislação italiana que resulta das 
disposições conjugadas dos artigos 87.o, n.o 4, e 86.o, n.o 3, bis, do Decreto Legislativo n.o 163/2006, e do artigo 26.o, 
n.o 6, do Decreto Legislativo n.o 81 de 2008, como interpretados pelas decisões n.os 3 e 9 proferidas em 2015 pela 
assembleia plenária do Consiglio di Stato na sua função de interpretação uniforme do direito, em conformidade com o 
artigo 99.o do Código do Procedimento Administrativo, por força do qual a falta de indicação, nas propostas económicas de 
um processo de adjudicação de contratos de obras públicas, dos custos de segurança na empresa implica a exclusão da 
empresa proponente, mesmo no caso de a obrigação de indicação autónoma não ter sido especificada na regulamentação 
do concurso e independentemente da circunstância de, do ponto de vista substantivo, a proposta respeitar os custos 
mínimos de segurança na empresa? 

(1) Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga 
a Diretiva 2004/18/CE (JO L 94, p. 65).
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Questões prejudiciais

1) Constitui uma medida equivalente e eficaz, na aceção dos acórdãos do Tribunal de Justiça nos processos Mascolo e o. 
(C-22/13 e processos apensos, ECLI:EU:C:2014:2401) e Marrosu e Sardino (C-53/04, ECLI:EU:C:2006:517), o 
pagamento de uma indemnização num montante entre 2,5 e 12 vezes o valor da última remuneração mensal (artigo 32. 
o, n.o 5, da Lei n.o 183/10) ao trabalhador do setor público, vítima de uma sucessão abusiva de contratos de trabalho a 
termo, tendo ele a possibilidade de obter a reparação integral dos prejuízos sofridos unicamente se demonstrar que 
perdeu outras oportunidades de trabalho ou que, se tivesse participado num processo de seleção regular, teria sido 
aprovado?

2) Deve o princípio da equivalência mencionado pelo Tribunal de Justiça, designadamente nos acórdãos referidos, ser 
entendido no sentido de que um Estado-Membro, caso decida não aplicar ao setor público a conversão da relação laboral 
(reconhecida no setor privado), está, no entanto, obrigado a garantir ao trabalhador o mesmo benefício, eventualmente 
mediante uma indemnização pelos prejuízos sofridos que tenha necessariamente por objeto o valor do posto de trabalho 
por tempo indeterminado?
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